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A !:AMARAMUNICIPAl DE IIOVA lGUAÇtJ,POR SEUS REl'RESEItTmES "
LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 11) - Ficá -concedida perpetuidade ã sepultura-nQ443.
Quadra 21 do Cl!lIlit'êrio de Ho9a Iguaçu. 0IIde se acham inllJlllÍ
dos os restOs mortais de AQUJIlA ROCHAtIA-COSTA, falecida 'eIII

07 de outubro de 1991. -.;;>-, _.
Art. 29- li familia de MIJILA ROCHA~{(jSTA. ficam asse

gurados -todos os direitos decorrentesida?perpetuidarle de que
trata o artigo anterior. ..,.
Art. 39 - Esta Lei entrará 81 vigor na ·<lata de Slia pubH

cacão. -
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